
Câmara Niunicipal de Varginha 

Indicação N° 326/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve, vem na forma regimental. solicitar 
de Vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal. através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB, e 
Secretaria de Esportes e Lazer — SEMEL. para a construção de uma praça, bem 
como parquinho e academia de rua, em terreno pertencente ao Município 
localizado nas ruas Agenor Prado e José Maritan, entre o bairro Centenário e 
Damasco. 

JUSTIFICATIVA 

Os munícipes residentes nos bairros Centenário e Damasco 
procuraram este Vereador solicitando a implantação de uma área de lazer (praça. 
parque infantil e academia de rua) no terreno não edificado localizado entre os 
bairros citados .  

Este pedido tem por finalidade tornar essa área pública um espaço 
completo onde as crianças possam brincar e os jovens e adultos possam 
desenvolver atividades esportivas e recreativas diversas. iniciativa que incentivará a 
prática de atividades esportivas, fundamentais para a saúde pública, além de 
contribuir para o maior convívio e integração da população. 

Desta forma. com  o intuito de oferecer opções de lazer e 
entretenimento, fundamentais para a melhoria da qualidade de vida da população 
de toda aquela região, apresenta esta Indicação e solicita o apoio do Executivo 
Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 03 de agosto de 2022. 

CRISTOVAO VILAS BOAS SANDI 
Vereador 
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